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 GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

PORTARIA Nº 67940/2023-GP 
 

O Desembargador ADÃO CARVALHO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 
do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento Interno e tendo em 
vista o contido no P.A. Nº 021994/2023. 

 

Considerando a Resolução nº 325, de 29 de junho de 2020, que institui a Estratégia 
Nacional do Poder Judiciário para o sexênio 2021/2026, aplicável dos Tribunais, com 
possibilidade de revisão periódica; 

 

Considerando a Resolução nº 1452/2021-TJAP, de 30 de junho de 2021, que instituiu o 
Plano Estratégico 2021-2026, bem como o Comitê de Governança e Gestão Estratégica no 
âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 64102/2021-GP, que designou os componentes do 

Comitê de Governança e Gestão Estratégica do Tribunal de Justiça do Amapá, nos termos do 
Artigo 4º, incisos de I a VII da Resolução nº 1452/2021-TJAP, conforme segue: 

a) Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO, Presidente do Tribunal 
de Justiça do Estado do Amapá; 

b) Desembargador MÁRIO EUZÉBIO MAZUREK, Vice-Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá; 

c) Desembargador JAYME HENRIQUE FERREIRA, Corregedor-Geral de Justiça do 
Estado do Amapá; 

d) Juíza de Direito Auxiliar da Presidência MARINA LORENA NUNES LUSTOSA, 
indicada pelo Presidente do Tribunal de Justiça; 

e) Juiz de Direito Auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça ANDRÉ GONÇALVES 
DE MENEZES, indicado pelo Corregedor-Geral de Justiça; 

f) VERIDIANO FERREIRA COLARES, Secretário-Geral; 

g) JOÃO DE SOUZA TRAJANO, Secretário de Planejamento, Gestão Estratégica e 
Governança. 

 

Art. 2º O Comitê de Governança e Gestão Estratégica será presidido pelo 
Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá e, na sua ausência, por 
seu Substituto Regimental ou o Juiz mais antigo, integrante do Comitê, de acordo com o 
Parágrafo Único do artigo 4º da Resolução nº 1452/2021-TJAP/2021-TJAP. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário da Justiça 
Eletrônica. 

 

Publique-se. Dê-se ciência. Cumpra-se. 
 
Macapá/AP, 09 de março de 2023. 
 

 

 
 

Desembargador ADÃO CARVALHO  
Presidente 
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